
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.776,D8 27 DE MARÇO DE 2008.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação" aos servidores
públicos nrunicipais da Administração Pública direta e indireta, cujo objetivo é possibilitar u

aquisição de gêneros alimenticios, produtos de higiene pessoal e de limpeza, prioritariamenle
no comércio local.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será permitido o uso do crédito
alimentar paÍa aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

Aú. 2'O valor do "Cartão Alimentação" será de R$70,00 (setenta reais).

Art. 3' O "Cartão 'Alimenr4ção" será concedido aos servidores cfetivos,
contratados, inativos e pensionis@s.

Panigrafo único. Quanto aas servidores.ocupantes de cargos comissionados,
o beneficio será concedido àqueles que percebem o vençimento de até 3 (três) salários
rninimos.

Art.4o As despesas deconentes do "Cartão Alimentação" serão custeadas por

lei orçamentária- conforme iá custeadas nos exercicios antenores.

Art. 5'Esta lei entra em vigor a partir de 3l demarçode2008.

Art. 6" Fica revogada a Lei n.o 2.686. de l2 de março de 2007.

Congonhas, 27 de março dc 2008.
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Autoriza o Poder Executivo a conseder "Cartão
AlimentaçÍio".
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